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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES, REALIZADA PARA PROCEDER À 
ABERTURA DOS ENVELOPES APRESENTADOS 
PELAS EMPRESAS INTERESSADAS NA 
CONCORRÊNCIA Nº. 001/20. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Aos cinco dias do mês de fevereiro o ano de dois mil e vinte às quatorze horas, na sala de reuniões do 
Setor de Licitações, reuniu-se a Comissão Municipal de Licitações, nomeada pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, através da Portaria nº. 12.664 de 07 de janeiro de 2020, sob a presidência da Sra. Débora 
Ferraz Carvalho, estando presentes os membros que ao final assinam esta ata, para proceder à abertura 
e análise dos envelopes das empresas interessadas na Concorrência nº. 001/20. Atestamos a presença 
dos representantes das empresas Marques & Marques e Crisciuma para finalização da etapa de 
habilitação da Concorrência supracitada. Após a análise dos atestados de capacidade técnica pelo 
engenheiro responsável, Marcos Flávio, do Departamento de Gestão e Planejamento Urbano, o técnico 
concluiu que os atestados apresentados pelas empresas Marques & Marques e Crisciuma não foram 
capazes de atestar a capacidade técnica compatível cm o solicitado no referido certame. Sendo assim, 
ficam declaradas INABILITADAS as empresas MARQUES & MARQUES E CRISCIUMA. Considerando a 
ausência do representante da empresa R. Maluf e a intenção de interposição de recursos manifestada 
pelas empresas inabilitadas, fica concedido o prazo de 5 dias úteis para a interposição de recurso e o 
mesmo período para contrarrazões, conforme artigo 109 da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, 
eu, Izabela Silva Ferreira, secretária desta Comissão, lavrei a presente ata que, após ser lida e aprovada, 
será assinada por todos os presentes. São João da Boa Vista. Data supra. *-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*--*- 
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